
 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2026 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA 

DE CAMPINAS – CISMETRO HOLAMBRA, por intermédio de sua 

Superintendência, torna público aos interessados que realizará a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR 

VALOR GLOBAL, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e demais normas vigentes aplicáveis. 

PRAZO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

INÍCIO DO RECEBIMENTO: 01/06/2026 às 08:00H 

FIM DO RECEBIMENTO: 03/06/2026 às 17:00H 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente dispensa tem por objeto a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços técnicos contábeis e tributários, voltados ao apoio 

administrativo e técnico-operacional na elaboração, acompanhamento e revisão 

de procedimentos relacionados à compensação de créditos tributários federais, 

no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB, conforme 

especificações abaixo: 

 

 

Item Descrição Unidade Quantdd Vl Unitario  Vl Global 

1 Serviços técnicos 

profissionais de 

natureza tributária e 

contábil para 

elaboração de 

pedido de 

compensação, 

acompanhamento e 

análise de IRRF, 

incluindo suporte 

técnico-contábil ao 

Depto. Jurídico. 

 

 

 

 

 

SRV 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

R$ 

3.395,83 

 

 

 

 

 

R$ 

40.750,00 

 

 

 

 



 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados que atenderem 

às condições de habilitação e que possuam ramo de atividade compatível com o 

objeto desta contratação. 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, da presente contratação as 

empresas que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá apresentar a documentação 

que comprove a regularidade jurídica, fiscal, social e trabalhista, conforme 

detalhado no ANEXO I (Termo de Referência), item 9. 

 

4. DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação será formalizada mediante a assinatura de Termo de Contrato 

ou instrumento equivalente, conforme minuta constante no ANEXO II deste Edital. 

4.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura, podendo ser renovado nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

até o prazo de 60 (sessenta) meses, mediante necessidade e justificativa. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

6.1. A fiscalização da execução do objeto será realizada por servidor ou comissão 

designada pelo CISMETRO Holambra, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à 

regularização das falhas observadas. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no valor de R$ 3.395,83 (três mil, 

trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos), em até 20 (vinte) dias 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo 

setor competente. 

 

8. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor global estimado para esta contratação é de R$ 40.750,00 (quarenta 

mil, setecentos e cinquenta reais), conforme apurado no PA nº 11/2026. 

 



 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A presente Dispensa Eletrônica poderá ser revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. 

9.2. Os casos omissos serão decididos pela Superintendência do CISMETRO 

Holambra, com base na legislação vigente. 

 

10. DOS ANEXOS 

10.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta de Contrato; 

ANEXO III – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal (Trabalho Infantil). 

 

 

 

ANA DE ELISABETE FILOMENO 

Superintendente - CISMETRO Holambra 

 


